
 
 

 Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo 

Rua Pça Prof Pedro Torres,100 – Centro 

Telefones: (14) 3811-1412 
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Botucatu, 10 de janeiro de 2024. 

 

Ilmo. Senhor 

CULA 

Vereador da Câmara Municipal de Botucatu/SP 

 

       LUIZ GUILHERME SILVA, 

Secretário Municipal de Habitação e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Botucatu, vem, 

perante Vossa Excelência, em resposta ao Requerimento nº 753, aprovado na Sessão 

Ordinária de 11/12/2023, de autoria do nobre vereador CULA, através do qual solicita: 

“informar a quantidade de munícipes beneficiados com a Lei Municipal nº 6.397/2022, que 

dispõe sobre a regularização de desdobramento de lote e de obra clandestina”, esclarece o 

que segue: 

 

 Conforme solicita o nobre vereador, informamos que o solicitado será respondido 

através de arquivo anexo. 

 

 Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para apresentar protestos de 

estima e consideração. 

 

 

 

Luiz Guilherme Silva 
Secretário de Habitação e Urbanismo 
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Botucatu, 22 de março de 2024 
 

 
Venho por meio deste informar sobre o levantamento de dados de 

munícipes que se beneficiaram da Lei Municipal nº 6397/2022, que dispõe sobre a 

regularização de desdobramento de lote e de obra clandestina. 

A referida lei teve inicio em 17/11/2022 e seu témino em 30/09/2023. 

Nesse periodo, 766 muncípes protocolaram processos para aprovação de 

projeto no uso da Lei 6397/2022, sendo que 301 munícipes solicitaram aprovação de 

desdobramento de lote, e 465 municipes solicitaram aprovação de regularização de obra. 

Com relação ao desdobramento de lote, dos 301 processos protocolados, 

seguem informações abaixo: 

 21 processos não necessitaram do uso da Lei 6397/2022; 

 05 processos foram cancelados por serem em duplicidade de CPF (do 

mesmo proprietário); 

 275 processos foram aprovados (ou estão em fase de aprovação) com 

base na Lei 6397/2022. 

Com relação à regularização de obra clandestina, dos 465 processos 

protocolados, seguem informações abaixo: 

 09 processos não necessitaram da Lei 6397/2022; 

 456 processos foram aprovados (ou estão em fase de aprovação) com 

base na Lei 6397/2022. 

 
Cristiane Aparecida Ferreira 

Supervisora dos Serviços de Habitação  
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